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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
 
 
O Prefeito do Município de Águas Mornas, Sr. Pedro Francisco Garcia, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, resolve:  
 
Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório, nos termos do Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) presente nos autos, cadastrado por PAL 8/2025. 
 
Encaminha-se para elaboração dos documentos referidos no DFD. 
 
 
Águas Mornas, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Vânia Thiesen de Mattos 
Diretora do IPAM 

 
 
 
 


